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Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte, os membros do Conselho de Política de 

Administração e de Remuneração de Pessoal - COPARP emitiram pareceres em relação os projetos 

de leis submetidos para apreciação na última reunião, ocorrida no dia treze deste mês. Em razão da 

pandemia do coronavírus (covid19) excepcional a reunião do Conselho se deu de forma virtual, mas 

com possibilidade de manifestação de todos os membros e, assim cada interessado enviou sua posição 

acerca das matérias avaliadas. Sobre o projeto de lei que autoriza contratação temporária para a função 

de Analista de Tecnologia da Informação para atuação na Coinpel, a Conselheira Gisele, representante 

do SIMP, assim se manifesta “aprova o projeto por entender a importância no combate a pandemia, 

mas salientamos também a necessidade de realizar concurso na área o mais breve possível para 

garantir as vagas permanentes de servidores públicos, garantindo assim qualidade permanentes 

quebra de rotatividade”. Ainda, a Conselheira Veridiana, representante do Executivo, também entende 

pela aprovação, visto que esses cargos são de extrema importância para a prestação de serviços da 

Prefeitura, principalmente na situação atual em que todos estamos vivenciando frente a esta pandemia 

e tendo que trabalhar em regime de teletrabalho. Conselheira Tavane, representante do Executivo, 

reforça a aprovação do projeto uma vez que a Coinpel é a responsável pela tecnologia da informação 

e telecomunicações à administração pública direta e indireta, atuando na gestão dos processos e 

recursos destas tecnologias, além disso é imperativo que adotemos uma política de inovação no 

serviço público, que permita avanços efetivos no desenvolvimento de sistemas e aplicativos que 

promovam a otimização, com celeridade e eficiência dos serviços prestados e isso só será passível de 

execução com fortalecimento da equipe técnica. Porém, ressalta que se trata de uma contratação 

temporária e, que se constatado tratar de necessidade permanente a Companhia deverá buscar efetivar 

os procedimentos que viabilize a contratação por meio de emprego público. Conselheira Kátia, 

representante do Executivo, é a favor do projeto, por entender de fundamental importância estas 

contratações no momento em que todos estamos precisando trabalhar homeoffice e frente à demanda 

crescente da Coinpel. No que concerne ao projeto de lei que autoriza contratação temporária para as 

funções de educador social, mecânico, operador de serviços postais, podador e supervisor para o 

programa criança feliz, a Conselheira Gisele, representante do SIMP, expõe “aprova o projeto por 

entender que existe uma enorme demanda destes trabalhadores, mas salienta a necessidade de 

realização de concurso na área o mais breve possível”. Ainda, a Conselheira Elza, representante do 

SIMP, se manifesta sobre operadores de serviços postais “que por se tratar de um programa junto aos 

correios com verba própria e devido a necessidade de tal serviço entendem pela aprovação”. Quanto 

a mecânico, a mesma Conselheira relata a aprovação visando a “manutenção desse serviço na zona 

rural para que não ocorra o risco de ficar isolado, porém salienta pela necessidade de concurso 

público”. Sobre Podador e Supervisor do Programa Criança Feliz o SIMP se posiciona “contra, por 

entender que esses serviços não serão necessários no momento em que estamos vivendo uma 

pandemia”. Conselheira Tavane, representante do Executivo, vota favoravelmente ao projeto, tendo 

em vista que estamos lidando com funções atreladas a situações de repasse de verbas, convênios ou 

funções que não se enquadram no provimento efetivo e que eventual solução de continuidade 

acarretaria em severos prejuízos ao serviço público executado. Assim, entende que há fundamento 

que se enquadra nas disposições da Lei Municipal nº 5.011/03. Ademais, as contratações aqui 

autorizadas independem da pandemia ora enfrentada, algumas funções atingem diretamente serviços 

essenciais, contudo, há funções que se farão extremamente necessárias quando do retorno regular das 



atividades e, não podemos esquecer que ainda estamos em ano eleitoral com prazos que nos 

restringem a diversas operações, logo, é imprescindível que a administração pública faça a adequada 

gestão de pessoal considerando esses limites para que não ocorra suspensão, interrupção ou dano aos 

serviços. A Conselheira Veridiana, representante do Executivo, também vota a favor diante da alta 

demanda a ser atendida em cada secretaria que exige esses profissionais. A Conselheira Kátia, 

representante do Executivo, enfatiza que nesse momento há a necessidade de cuidado redobrado dos 

usuários em relação à contratação de educador social e nas demais funções entende pela urgência na 

admissão, além disso, ressalta que como moradora da colônia sabe da relevância do serviço prestado 

pelos operadores de serviços postais, que facilitou significativamente a entrega de correspondências. 

Por fim, a respeito do projeto de lei que amplia vagas no quadro de pessoal estatutário da 

administração direta nos cargos de professor I, professor da educação infantil, auxiliar da educação 

infantil, cuidador, nutricionista, terapeuta ocupacional, farmacêutico bioquímico e motorista, a 

Conselheira Gisele, representante do SIMP, informa “a aprovação do projeto, desde que as nomeações 

não sejam neste momento, embora demore um pouco os trâmites legais até o efetivo início do 

exercício da função, em face a essa pandemia não se sabe quando voltam às aulas, logo, no momento 

que já se chama esse pessoal se passa a pagá-los mesmo sem ainda prestarem o serviço. Em um 

período normal com as escolas funcionando estariam corretas essas nomeações, mas estando as 

escolas suspensas em especial as de Educação Infantil, qual a pressa neste chamamento será que 

existe algum movimento por parte do governo de retorno especialmente da Ed.Infantil? Caso não 

exista este movimento de reabertura, não haveria necessidade de expor esses concursados fazendo o 

chamamento agora.”. Conselheira Tavane, representante do Executivo, entende pela aprovação do 

projeto por se tratar de quadro efetivo, pela existência de concurso vigente com candidatos aprovados 

e necessidades amplamente justificadas pelas secretarias que assim demandaram. Também reforça, 

enquanto chefe de rh, que essas nomeações só ocorrerão em momento oportuno. As vagas são para 

viabilizar que nomeações possam ocorrer na medida que se fizerem necessárias. E que tal 

manifestação do SIMP não se enquadra em situação fática ao passo que inclusive as últimas 

nomeações da área da educação tiveram o prazo de posse suspenso, permanecendo a admissão dos 

cargos essenciais para o fortalecimento das equipes que estão na linha de frente do combate ao 

covid19, nos termos do Decreto Municipal nº 6.252/20. Conselheira Veridiana, representante do 

Executivo, por sua vez opina de forma favorável à ampliação de vagas, pois se há candidatos 

aprovados e necessidade a ser atendida não vê o motivo de não ampliar o quadro. A qualquer momento 

poderá ser solicitada nova nomeação e assim, como a Presidente já havia explicado em nosso último 

encontro, já teríamos a liberação destes. Em relação aos três projetos a Conselheira Nara, 

representante do Legislativo, vota favoravelmente, devido a enorme demanda em todas as áreas. 

Quanto a todos os projetos, a Conselheira Rosemeri, representante do SIMSAPEL, acompanha os 

votos e manifestações do SIMP. Sendo assim, segue o cômputo dos votos. Primeiro projeto que 

autoriza contratação administrativa temporária para Coinpel é aprovado por unanimidade. Segundo 

projeto que autoriza contratação administrativa temporária para administração direta é aprovado com 

sete votos, sendo que três votos possuem a seguinte ressalva: a aprovação não abrange as funções de 

Podador e Supervisor do Criança Feliz. Entretanto, há votos suficientes para aprovação do projeto na 

íntegra. No terceiro projeto, o qual trata da ampliação de vagas do quadro de pessoal estatutário da 

administração direta a aprovação é unânime. Nada mais a tratar, eu Tavane de Moraes Krause lavrei 

a presente ata e que todos manifestam concordância, de forma integral, quanto aos termos aqui 

narrados, por meio digital. 
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